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INDICAÇÃO N° 7271/2025

 
Senhor Presidente:
 
                             O Vereador que abaixo subscreve, na forma regimental, requer a V.Exa. o
envio da presente Indicação ao Exmo. Senhor Prefeito Municipal de Itajaí,  solicitando o
fechamento do muro vazado, que compromete a privacidade e segurança das crianças, do
C.E.I. Amélia Müller dos Reis, bairro Cordeiros.

 
JUSTIFICATIVA:

 
O  fechamento  do  muro,  atualmente  vazado  com  grades,  é  necessário,  pois  permite  a
visualização  do  interior  da  escola,  expondo  as  crianças  a  situações  de  vulnerabilidade,
especialmente quando estão no solário, o que pode causar desconforto. Recomenda-se que
o muro seja  fechado com tijolo  ou  protegido  por  uma lona  mais  alta,  garantindo maior
privacidade e segurança no ambiente escolar.
 

SALA DAS SESSÕES, EM 06 DE NOVEMBRO DE 2025 

SANDRO ROBERTO SERPA
VEREADOR - PSDB
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